
     
  ESTADO DE MATO GROSSO
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
       

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2017 OBJETO: EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS

[bookmark: _GoBack]MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA/MT; pessoa jurídica de Direito Público, de CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Guairá n.º 777, CEP n.º 78535-000, bairro Centro, Marcelândia/MT; devidamente representada por seu representante legal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, pecuarista, de RG n.º M.930.500 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Ema de Carli Fogo n.º 241, bairro Centro, Marcelândia/MT, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado CONTRATANTE, e ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA – ME, cadastrada no CNPJ nº 08.436.055/0001-50, estabelecida a av. Cerro Azul, nº 748, sobreloja, Zona 02, Cep.: 87.010-000, no município de Maringá-PR, neste ato representada pela Srta. Wendy Sabrina Abreu Thums, portadora do RG nº 43.948.875-8 e CPF nº 076.084.139-05, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável da Ata de Registro de Preços n.º 072/2017, referente ao Pregão Presencial n. 22/2017, conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I - DO OBJETO O presente Termo tem por objeto a Rescisão Amigável da Ata de Registro de Preços nº 072/2017, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens aéreas nacionais, para atender a demanda do gabinete do prefeito e das secretarias municipais de Marcelândia/MT, a contar da presente data, com base no art. 79, inciso II, § 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, eis que conveniente e oportuno para a Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA II - DA RESCISÃO CONTRATUAL A partir da presente data, fica rescindido de pleno direito a Ata de Registro de Preços n. 072/2017, entre o Município de Marcelândia-MT e a pessoa jurídica ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA – ME, cadastrada no CNPJ nº 08.436.055/0001-50, ficando isentos de qualquer vínculo com relação a direitos e obrigações, por não haver mais interesse na manutenção contratual de ambas as partes.

CLÁUSULA III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, por estarem assim justo, concertado e de livre e espontânea vontade, foi elaborado o presente Termo de Rescisão amigável, em 03 (Três) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que surtas seus jurídicos e legais efeitos, revestindo o presente Termo com eficácia de título executivo extrajudicial nos termos do art. 784, III, do Código de Processo Civil, bem como da legislação civil vigente.

Marcelândia/MT, 31 de Janeiro de 2018.






MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA                                ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA – ME
                     Arnóbio Vieira de Andrade                                                   Wendy Sabrina Abreu Thums
                          Prefeito Municipal                                                                              Contratada


Testemunhas:

1 – Nome ___________________________________ RG _____________________


2 – Nome ___________________________________ RG _____________________
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